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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja realizada a implantação de um Redutor de
Velocidade na Rua dos Deuses, defronte ao nº 41, no bairro Parque Mirante de Parnaíba.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A medida se faz necessária em razão das condições atuais de tráfego na via, que é
predominantemente residencial e apresenta circulação frequente de pedestres, incluindo
crianças, idosos e animais domésticos. Observa-se, contudo, que veículos têm trafegado em
velocidade incompatível com a segurança do local, especialmente no trecho mencionado.
 
Destaca-se que a configuração da via, possivelmente com aclive/declive acentuado,
contribui para o aumento da velocidade dos veículos, elevando significativamente o risco de
acidentes. Tal situação já ocasionou, na última semana, o atropelamento de um animal
doméstico, fato que evidencia a urgência de medidas preventivas mais eficazes.
 
A ausência de dispositivos físicos de controle de velocidade favorece a imprudência de
condutores e expõe moradores e transeuntes a situações de risco iminente, podendo
resultar em ocorrências de maior gravidade.
 
Dessa forma, a implantação de um redutor de velocidade no ponto indicado se apresenta
como medida indispensável para:
 

Promover a redução da velocidade dos veículos;
Garantir maior segurança aos pedestres;
Prevenir acidentes futuros;
Assegurar melhores condições de mobilidade e convivência no local.

Diante do exposto, solicita-se a realização de vistoria técnica pelo órgão competente, bem
como a adoção das providências necessárias para a implantação do dispositivo de
segurança viária mais adequado.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 16 de abril de 2026.
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